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DECRETO MUNICIPAL N° 013/2024 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS SÍMBOLOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RR 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR: 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a criação dos símbolos representativos da Guarda Civil Municipal de 

Mucajaí. 

Art. 2° São símbolos representativos da Guarda Civil Municipal de Mucajaí. 

I – EMBLEMA 

II – LOGOTIPO 

III – DISTINTIVO 

Parágrafo único. Os símbolos representativos de que tratam os incisos I, II e III deste artigo serão produzidos 

em conformidade com o modelo constante do Anexo único deste Decreto.  

Art. 3° Os símbolos representativos dispostos no artigo 2º desta Lei serão de uso exclusivo da Guarda Civil 

Municipal de Mucajaí, vedada a fabricação, reprodução ou o uso sem autorização do Superintendente da 

Guarda Civil Municipal, ficando proibida a sua utilização por particulares. 

Art. 5° Os símbolos representativos de que trata esta Lei serão obrigatoriamente utilizados:  

I – Na fachada das edificações da Guarda Civil Municipal; 

II – No fardamento; 

III – Nos impressos oficiais da Corporação; 

IV – Nas viaturas;  

V – Na boina e gorro.  

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 26 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

ANEXO ÚNICO 

EMBLEMA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 
LOGOTIPO 

GCM 

 

DISTINTIVO (BOINA E GORRO) 

GABINETE DA PREFEITA 

  

 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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LEI MUNICIPAL Nº 603/2024 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 592/2023, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS, 

CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, Prefeita do Município de Mucajaí, Estado de Roraima, no uso 

de suas atribuições em conformidade com a Lei Orgânica do município, 

FAZ SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a 

seguinte lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mucajaí-RR: 

LEI: 

Art. 1° Altera o anexo V quadro de cargos de provimentos em comissão, que passa a vigorar com os seguintes 

valores atribuídos aos símbolos correspondentes aos Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal de Mucajaí. 

ANEXO V 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Nível Cargo Quantidade Vencimento (R$) 

FG-05 Agente de Contratação 01 3.500,00 

FG-04 Chefe de Gabinete da Presidência  01 1.800,00 

FG-03 Chefe de Gabinete  11 1.600,00 

FG-04 Chefe da Divisão de Controle Interno 01 1.800,00 

FG-04 Chefe da Divisão de Finanças 01 1.800,00 

FG-03 Fiscal de Contrato 01 1.600,00 

FG-02 Chefe da Divisão Pessoal  01 1.500,00 

FG-02 Diretor Administrativo 01 1.500,00 

FG-02 Chefe do setor de Apoio Legislativo  01 1.500,00 

FG-02 Chefe de Divisão de Patrimônio  01 1.500,00 

FG-02 Chefe de Divisão de Protocolo  01 1.500,00 

FG-02 Chefe de Divisão de Compras  01 1.500,00 

FG-02 Chefe de Divisão de Atas 01 1.500,00 
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FG-02 Assessor Parlamentar 11 1.500,00 

FG-05 Pregoeiro 01 3.500,00 

FG-02 Secretário (a) de Gabinete  11 1.500,00 

TOTAL 46  

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente 

do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de janeiro de 

2024, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 26 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 094/24 DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 603, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 

Legislação Municipal aplicável, RESOLVE: 

PUBLICAR: 

Art. 1º - Faço saber que a Câmara aprovou e eu, Senhora ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, 

sanciono a Lei Municipal nº 603, de 26 de janeiro de 2024 ALTERA DISPOSITIVO MUNICIPAL 

592/2023, QUE INTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES E DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 26 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO M 

CÂMARA DOS VEREADORES 

VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO 

DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 

 



 11 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 

Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município  

Av. Nossa Senhora de Fátima S/N- Anexo I-Praça da Juventude-Mucajaí-RR  

Email: diariomucajai@gmail.com Site: www.mucajairr.com.br 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ-RR- EDIÇÃO N°014 | 30 de Janeiro de 2024 

 

 
 

CÂMARA DOS VEREADORES 
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